
t ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampãio, ne 08, Cêntro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo

Modalidade: Dispensa No 'l í712022PMSSDl

Repartição:
02 - Secretaria Municipal Administração Geral.

OBJETO: Aquisiçáo de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do MunicÍpio de
Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centÍmetros), cujo
valor do metro quadrado e de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$
15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosquês, de forma planejada
e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da
Secretaria Municipal de Administraçáo Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de
outubro de 2022.

Contratado: ARLETE SOUZA GOMES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n"
955.071.83S20 e portador do RG. n' 09.674.112-03 SSP/BA, Residente e domiciliada na sede deste
Município.

Julgamento Data:1311012022

I ";->í\r // |

Amaury Alvds-Batista Junior
Presidente da CPL

anlaT4hoa

- iL-
rigues de Jesus
bro

José Fab a de Souza
bro

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022.

coMrssÃo:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto SoeÍes - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 117 12022

Souto Soares/BA, 13 de Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Senhora Sêcretária,

Diante da necessidade venho solicitar a aquisiçáo de imóvel (têneno) de interesse da Prefeitura

Municipal.

SUGESTÕES:

Constitui objeto do presente contrato, aquisição de imóvel situado na praça lsabêl Sampaio, s/n,

Centro, na sêde do úunicÍpio dê Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados

e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),

perfazendo o valor total de Rli 15.OOO,0O (quinze mil rêais), para cumprimento da demolição total dos

quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça lsabel

dampaio, de interesse da-secretaria Municipal de Administraçáo Geral, deste Município, conforme Lei

Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor Íinanceiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração

do PÍocesso de Dispensa de Licitação.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Atenciosamente,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sempalo, ne 08, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP /t6.99O{P0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVSÃO DE RECU S ORCAMENTÁRIOS

P rczado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ef., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobeÍtura da despesa que será quitada em parcela única no valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), consignada na sêguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administraçáo Geral.
Açáo 2008: Desenvolvimento e Manut. da secretaria de Administração Geral.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de Imóveis.
Fonte:00

Souto Soares - BA, 13 de outubro de 2022

arlamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampeio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.5íIOOOI-98 - Telêfax: (07513139'2150 I 2L28

PA T DO PROC D PEN DE LICIT

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concementes ao procêsso administrativo, autuado
sob o no 11712022, previstas no aft.24 inciso X da Lei 8.666/93, autoÍizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 13 de outubro de 2022.

ANORE LUIZ AIO CARDOSo
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNP.I 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (075) 3339-2r50 / 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

1 - A solicitaçáo do Processo Administrativo ao qual este documento sê integra, trata-se da aquisição
dê imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do Município dê Souto Soares-Ba,
medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro
quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ '15.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demoliçáo total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para
futuras obras de revitalizaÉo na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal
de Administraçáo Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE D|SPENSA DE LtCtrAçÃO No lí7I2022PMSSD|

Proposta

í - Proponente - ARLETE SOUZA GOMES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
955.071.83$20 e portador do RG. n' 09.674.112-03 SSP/BA, Residente ê domiciliada na sede deste
Município.

2 - A aquisição do imóvel será no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será pago em
parcela única.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, 'azoável e adequado.

As hipóteses de dispensa dê licitação com basê no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2í de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, ne 08, Centío, Souto SoeÍes - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêtex: (0751 3319-2150 l 2tz8

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emltimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 11712022, para que seja emanado o
Parecer JurÍdico sobre a possibilidâde da contrataçáo por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, "13 de oulubÍo de 2022.

coMtssÃo:

Amaury Batista Junior
Presidente da CPL

fa gues de Jesus José Fabi ra de Souza
bro bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sempeio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0«)1-98 - Telefax: (075l.3319-2150 I 2L28

PARECER JURÍDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoaredBA.
Reí. Processo de Dispensa de Licitaçáo no 1 17I2022PMSSD|

Trata o pÍesentê expediênte sobre a aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, yn, Centro,
na sede do Município de Souto Soares-Ba, mêdindo 37,21 rn2 (trinta e sete metros quadrados e vinte
e um centÍmetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos
quiosques, de forma planejada e câlculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça lsabel
Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lêi
Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocoÍrem quando há inviabilidade de
competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público-

Embasado na fundamentaçáo do arl.24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precÍpuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mêrcado, segundo avaliação prévia.

o entendimento que elevo à consideração superior.

S o Soare - BA, '13 de outubro de 2022.

OAB-BA sob o no 30.358

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecuçáo das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certamê licitatório.

Tadeu de Oliveira



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI- DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto Soeres - 8ehia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0751 3339-2150 1 2128

DISPENSA DE LICITA No í 1712022PMSSDl.

O Prefeito Municipal de Souto Soarês, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24Xdalei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaÉo
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitaçáo, visto manifestação no parecer jurídico. Em consequência do CONTRATADA a Sra. ARLETE
SOUZA GOMES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 955.071.83S20 e portador do
RG. n' 09.674.112-03 SSP/BA, Residente e domiciliada na sede dêste Município, convocada para

assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, í 3 de outubro de 2022.

ANDRÉ LUlz CARDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José Sâmpeio, ne 08, CêntÍo,souto Soeres - Bahia, CEP 45.990{100

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

HOMOLOGAÇA O/ADJUDICACÃO

Em facê do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de LicitaÉo, acolhendo o parecer jurÍdico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para quê surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
CONTRATADA a Sra. ARLETE SOUZA GOMES, inscÍito no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o
n' 955.071.835-20 e portador do RG. n" 09.674.112-03 SSP/BA, Residente e domiciliada na sede
deste Município, na qual tem por objeto a aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, ín,
Centro, na sede do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados

e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado e de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),

perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos

quiosques, de forma planejada e calculada, para fúuras obras de revitalização na área da Praça lsabel

§ampaio, de interesse da Secretaria Municipal dê Administração Geral, deste Municíplo, conforme Lei

Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Souto Soares - BA, '13 de outubro de 2022

ANORÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Ptédio, Cêntro, Souto Soeres - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE IMOVÉL

Aos setê dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissão de avaliação de imóveis, vistoriou

o imóvel (terreno) da Sra. ARLETE SOUZA GOMES, lote situado na Praça lsabel Sempaio, sede do municlpio

de Souto Soares-Ba, medindo 6,10 x 6,1 0m correspondenle a 37 ,21 m' (trinta e sete, vÍrgula vinte e um metros

quadrados) de árêa, para cumprimento da demoliÇão total dos Quiosques, de forma planejada e calculada, para

futuras obras de revitalizaçâo na área da praça lsabêl Sampaio de interesse da Secretarra Municipal de

Administração Geral, destê MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de Outubro de 2022, na quel

"AutoÍiza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outras providências."

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no aÍL. 24 inc. X da reÍerida norma, a administração pÚblica

possui a discricionariedade de aquisiÉo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a

todas as flnalidades do setor que necessitâ do imóvel. Não bastante a isso é dever da administraÉo pautaí-se

nos princípios que regem a administraÉo pública, principalmente os da conveniência, oportunidade,

economicidadê e legalidade. A administragão pública vem, poí meio de avaliâção rcalizada por esta comissão

instituída pelo Decreto no 224t2022, dêscrever com extrema precisão, as condições do imóvel a ser adquirido,

apresentando-se perfeitamente a1ustado as necessidades e demandas da Secretaía de Administraçâo Geral

deste Município, bem como beneficiar os moradores que âli residem.

A compra do imóvel (terreno) objeto fãz-se necessário para cumprimento da demolição total dos Ouiosques,

de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalização na área da praçã lsabel Sampaio de

interesse da Secretaria Municipal de AdministraÇão Geral, deste Município. Reunindo todas as características
necessárias para o desempenho des atividades pertinentes à demanda pretendida, é que se fez necessária

a aquisição.

Foram levadas em consideraÉo as características do imóvel (terreno), a localizaçáo, diante do fato que faz

parte da integralizaçáo da Praça lsabel Sampaio, de forma a condicionar a sua escolha. AIém dê estarem

presentes todos os requisitos, verificou-se que o preço do imóvel (teÍreno) é compatÍvel com os valores
praticados no mercado local, sendo o valor correspondente à R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo valor do

mêtro quadrado é de Rg 403,00 (quatrocentos e três reais), valor este orçado pelo Engenhêiro Civil através

do Laudo Técnico de Avaliação do lmóvel (teíeno). Analisando o caso concreto, obsêrvou que a instruçáo

do processo logrou comprovar o cumprimento de todos os requisitos exigidos pêla legislação, em espêcial
pela demonstração, através deste relatório de avaliação, de que o imóvel (terreno) detém plenas condiçÕes

para revitalizaçáo na área da praÇa lsabel Sampaio, sede deste município.

Sendo âssim, bem se justiÍica a compra do imóvel (terÍeno) ora pleiteado pela administraÉo pública, visto as

condiçÕes da avaliação Íealizadas pela Comissáo designada para o propósito.

É o relatório.

coMrssÃo: -)-*, r^ C--=
Dahíel llloiéira Damascêno

Éresidente

to
Mem ro

Souza Carlos

Souto Soares, 07 de Outubro de 2022.

Comissão instituída pelo Decreto/GP N22412022.

Medeiros



OUTO SOARES

Souto Soares - BA, 13 de setembro de2022'

Laudo de Avaliaçáo

AVALIACÃO DE IMOVEL

objetivosdaavallação:indenizagãodeimóvelmedindoárea,correspondentea

8,62x8,63m = 74,39m2 ( setenta e quatro metros quadrados e trinta e nove

centimetros) , para o cumprimento da demolição total dos Quiosques' de forma

planejadaecalculada,parafuturasobrasderêVitalizagãonaáreadaPraçalsabel

Sampaio , municÍpio de Souto Soares-BA'

Denominação do lmóvel: SOUTO SOARES-BA'

Proprletário:ARLrrEsouzAGoMEs,brasileira,maior,portadoradoRGdert"09.6T4.TT2-

03,SSP-BA,inscritonocPFn"955'071'835-20'residenteedomiclliadanomunicÍpiodeSouto

Soarês-Ba.

í - Localização do lmóvel:

o imóvet avallado está localizado na Praça lsabel Sampaio's/n' sede' Souto Soarês-BA' CEP 45990-

000.

2 - Caraclerlzação do solo:

ESTADO DABAHIA

iliíúrruna MUNICTPAT DE.s
i ;#".,o n**o 

'IANA 
sto, - Bahia cE? - 46990'000

&TiàIúã.itlroool-e8 - rererÀx: (7O 333e21s0 / 2124

A topografia do teneno é plana e a do entomo variada' solo de textura média'

coloraçáo vermelha, típico de caatinga e do semi-árido nordestino' profundo' sem

pedregosidade até aproximadamente 1,60 (um metro e sessenta centímetro)'

concluindo, solo apto a utilizaçáo'
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

R EUTAclo VIEIRA VIANA s/N - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (75133392150 / 2t28

RgurÓmo roroenÁrlco - evelnçÃo oe t ruóvel

pnAçÁ rsÀBÉL sÀMPAIq §y'N, SEDE Do MUNIc[Plo DE souro soÀREslBA - ÁREA.ÉARA

eiJMFÉiMÊMro DA DÊMôuÇÃô ToÍAL (pRoPRlETÁRrA: ARLEÍÊ sóttzA GoME§)

FOTO 01

FOTO 0:{

€nçnhciro Civí
ctEÀaa 300009059J

I

FOTO 02

o-^-/) J".C--
Donlel tíoràlt! DomGêno



DADOS BANCÁRIOS DE:

ARLETE SOUZA GOMES

c/P 2008463-4

AGENCIA 3655.2

BRADESCO - SOUTO SOARES
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REcxBo DE coMPRA* rH.yo 
DE IMÓYEL

Recebi da Sra.- ÁRLETE 'Suza mnfES; brasileira,

arteira :ôe.IilbntiiIáile RG 09674112 03, §SPBÀ a

(e[NCs u$-nr,ars) referente a venda que Íiz a

ÉÊsua deUltlt sito-se ra Fraça dot EYENTOS, nesta eidade

de §OUTOSOÂRES, o reesmo mde 0,O(04 (QIIATE0 METROS POR'

QUATRO) o referido quiosque é f;ito de tiiete' cobcfto de telha comum,

um cômodot prsO de cimento onde tem os segPi*tês lffitutee: De uplado

com José AParecido do Alagadiço, ilo Outro laÉo :com. a 'ee§Ea

compradora, E undot com a Rua da Rodoviária e frento ixÀa'a' Fi:aça dos

Eventos' 
Do eu, EU, Jos* €+Rtgs- sÂNTIÂGo DE ag.âuJo'

hrasileiro, maior' *";"ã;J ;;iÇ"fd"" de Identidade RG fft'67§:754-3'

proprietário qo" **ã"i Iavar o presente recibo no qual trau§mito a

mesma "o*p""dot"..itíire ;oyza GoMEs' todo direito' sção'

domínio.Gr posse ro r.ãrien .ilmo**r.ora.vga$do, ne 
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A SECRETARIA DEADMINISTN,qÇÃO E FINANçAS

ctc
GABINETE DO PREFETTO DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA

Assunto: NOlnCeçÃO
Ref. Ofício 077l2022l$ecrebrla de Finanças

Eu, ARLETE SOUZA GOMES, qualiícada em requerimento já protocolado nesta

prefeitura, na data de 17t08t2022 venho, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, em

resposta ao Ofrcio no 07712022 expor e rêquerêr o quanto segue:

Lamentavelmente, vejo que a atual gestão não valonza os esforços de seus cidadãos no

exercício de seu trabalho e em busca de uma vida digna e independente de prefeitura'

bem como quê alguns assuntos são tratados mais pela üa particular que profssional,

pois, quando formalizei o início da negociação junto à prcbiturâ, não foi no intuito de
.botar na justiça' ou "botar advogado para diícultar as @isas", assim como um certo

funcionário numa total falta de éüca, vem espalhando na rua.

euando formalizei o procedimento de negociagão, foi na intenção de mostrar ao Município

que eu não estava buscando lucrar com o dinheiro público, mas apenas ser ressarcida
^--.dos investimêntos que eu fiz na busca de melhoria dos imóveis/quiosques e também no

ressarcimento dos valores que paguei em suas aquisíSes (R$ 5'000,00 por cada

quiosque). Sempre deixei claro que minha intençâo seria chegar a um acordo amigável.

Mas, infelizmente, não foi possível, pois a gestão sempre se mostrou intolerante a

qualquer negociação e insensível aos esforços que desempenhei durante todo esse

tempo em que Íiquei na posse dos quiosques (mais de vinte anos)'

euero aqui também registrar minha insatisfação com os valores oêúados, não apenas

por serêm bab(os perto de todo o meu investimento, mas também porque todos estão

sendo tratados da mesma forma, sendo que há quiosques em que os possuidores náo

fzeram nada para melhorar ou manter, êstes sim estáo sendo bem beneficiados. Penso,

inclusive, que o justo seria se a prefeitura Íizesse uma üsita e avaliasse as benfeitorias

que cada um fez para que aÍ sim ofertasse as justas indenizações'

Como o assunto tomou outra amplitude, fugiu da ética do serviço público e já se íalam por

ÊxJ* tf So-r §-,o G'a^"/'-o^ @



aÍ que eu estaria rêsistindo às negociações, infelizmente, com muita tristeza e decepÉo,

informo que 3ei@i os valores irrisórios ofêrtados de R$ 15.0000,00 (quinze mil reais)

por cada um dos quiosques. Mas, como o oficio O7Tl2}2zt§ecretaria de Finança§ não é

claro com relação ao prazo de pagamento, informo que somente estou de acordo em

iniciar a retirâda dos objetos de lá, após o eÍetivo pagamênto.

Por fim, informo que vocês já tem à sua disposição as cópias de todos os meus

documentos para êlaboraçáo da documentaçáo.

Souto Soares, 0í de Setembro de2022.

h-k Sr 3e, 6olwt ç
Arlete Souza Gomes

Polianna Araujo dos Santos

OAB/BA (procuração já protocolada nesta prefeitura)
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LEI N.' 623, de 07 de oúÚbÍo de 2022.

"Áutorizo o Poder E+eclttiw Muicipal ad$fuir imôveis
que aspeclfuq e úá ouFas proúdêocias",

O PREEEITO MITNICIPÁL DE SOUTO SOARE§, E§TÁDO DÀ BÁEIÀ, no uso
de suas aeibúções legais, coE filndaEento na alÍaea 'c", do inciso V, do aú 33 da I*i
Orgânica Muuicipal, faz saber que a Câmara Municipal sprovs e ele sanciooa a seguinte:

LEI

I - Imóvel situa<io à Pmça Isabel Sampaio, Vr, Ceotro, na Sede do Muaicípio
de Soúo Soares, Estado rla Búia/Ba" medindo 37pl d (tiEta c sete Eetos quÂdrados
e vinte e um omtÍnetros) de área consfuída, cujo valor do metro quatbsdo é de RS
403,00 (quatocentos e ts& reais), perfazendo o valor Total dc R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), de propriedade de Fausto Renê Neves dos Santos, portador tlo RG de n."
04.699,667-26 SSP/BÂ, inscrito uo CPF do n-" {.r''5.116.895-72;

tr - ú:róvel situado à Praça Isabel §ampaio, s/n, Ceatro, oa Sede do Mrmioípio
de Souio Soares, Estado da BúiafB8, medirdo 37 21ú (Éata e wtg Eetos quadrado§
e vinlo e um cer:tÍme§os) dc árca coDstrulda, cujo valor do metro qua&sdo é de R$
403,00 (quauocentos e três reais), perfazendo o valor Total ds Rlt 15.000,00 (quioze
mil reais), de proprietlade de Joel Gaspar ds Souzq portsdor do RG d€ n-" 52.618.661-
6 SSP/SP, insçrito no Ç:PF de f 539 .937 .055-72;

m - Imóvel situsdo À Praçs Isabel Ss.Dxpsio, s/q Centro, na Sede do Muuicípio
de §outo Soües, Estado <la Búiar34 medindo 37J,1 d (trinta e sete metros quâdrados
e vilte c um cetrdloetos) de área cousmída, cujo valor do aetso quadrado é de R$
403,00 (quatocenúos e três Íeâis), p€rfazendo o valor Total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), clc propriedade de Ántônio losé Nevx, portador do RG do Ào 03630949-16
SSP/Ba, inscrito no CPF de f 372,763,795-15:

fV - Imóvel situado à Praça Isabel Saopaio, ía, Cento, na Sede do Município
de Souto Soares, Estado da BúiarBa, medindo 37,21 d (trints e 8eê metros quadrados
e viats e um centÍm€tos) de áÍea corutruída, cujo valor do me§o qua<hado é de R.$

403,00 (quatsooetrtos e tês rÊais), perfazeado o vaior Total de R.$ 15.000,00 (quiü€
mil reais), dc propriedade de Rilza Rita de Souz4 portadora do RG de n" 11298,90+
73, inssrita no CPF de n." 997.948.965-00;

Y - Imóvel situado à Praça Isúel Sampaio, s/q Cenro, na Sede ô Muioípio
de Souto Soares, EstarÍo da Búia./84 medindo 37,21 d (linta e sete mctros quadrados
e vinte e uE cEntílaetros) de área constsuid4 cujo valor do metro quadrado é de RS
403,00 (çatoceatos e tês rêais), perfazendo o v8lor Total dÊ R.S 15.000,00 (çinze
mil reais), de propriedade de Arlete Souza Gomes, portrdoÍ do RG den." 09.674.712-
03, inscrits no CPF de n-" 955.071.835-20;

Poder Executivo Municipal - Gsbinete do PrÊfeito
Àdministração - 202112024

Ello doc1imânto Íolssslnado dlgilálmênta por SERÂSA Expofun
94330F699046886CÁ01 E0EC5F4E91 zAD

dô

Pre#eihtra de Souüo Soares

fua E{dacb vieira Vlma I 0 I Çen@ | S@ §rÊrg3-Ba
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YI - tmóve1 situado à Pmça Isabel Sampaio, ín, Cenho, na Sede do Munic{pio
de Souto Soares, Estado da Búia/Ba, medindo 37,21 d (trinta e sete metos qusdrados

e vinte 6 um cetrtúletos) de áÍea consEuldâ, cujo valor tlo meto guadndo é de R$

403,00 (quatocentos e tês reais), perfazendo o valor Total de R§ 15'000,00 (quiDz€

mil reais), de propriedade ale AÍlete Souza Gomes, portador do RG de n." 09.674'112-

03, inscdta no CPF den-o 955.071.835-20;

AÍt. 4" - As despesas decorrentes da apücação <Ía plesente Lei corr€rão poÍ conta

de dotações orçamentárias póprias.

AÍL 5' - Esta Lei enkará em vigor na data de sua publicagão, rwogadas as

disposigões em contário.

Souto SoareVBa, 07 de outubro de 2022 - 15'Legislatura

ANDPÉLUÍZ CARDOSO
= Prefeito Mmicipal:

Poder Executivo MuEiciPal - GabiDere do Prefcito
Administração - 202 1/2024

Ests doãJmento frci 6$insdo diqitalmenl6 por SERASA E Qerien
q4330F89S046886CÀ01 E0EC5F4E912AI)

DióÉo o-§cisr e9 ilurt§ipto EEI

Prefeifu'ra de SotÉo $oares
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Mensagem n.' 11/2022
Excelendssimo Seúor
KELVIN SOUZA AIVES
MD. Presidente ds Câmara de VereadorÊs
§ouio §oaÍ€s/BA.

Seúor Presidetrte,

Tenho a honra de encaminlar à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa,
por htermédio de Vossa Excelfocia, o iacluso projeto de l*i qte: "Áutoriza o
Poder Exeattiw Mnicipal adquiir imóveis que espertfica, e ü outra§
provídências. "

Cienê da relevâacia da oatéria, que o€rtamente será inserida no
ordenamento jurídico do Municipio de Souto Soares, coofia-se na nápida tamitação
em regime de urgência urgentíssina do inciuso Itojeto de Lei e ao final nB sua
aproYação.

Apoveito a oporhmidâd€ pâÍa reiêrar as Vossas Excelências os protestos
de elevado aprego.

Souto Soares @A), em 03 c1e setembro de 2022.

Ardré L Cardoso
= hefeito MunicipÊl =

Poder Executivo Munisipal - Gabinete do Iàefeito
ArJmmistação -2021Í2024

Ert€ doc mcnto bl asslnsdo digttâlmênt€ por SERÂSA Éçed.n
94330F899046886CA01 E0EC5F4ESí2ÂD
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Prefeitura de §outo $o*res
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

CENTRO
SOUTOSOARES BA

CNPJ: 13.922.554/0001-98

Certidão Negativa de Débitos

Certmco que o contribuinte inscrito nêstê munictpio sob no 5054, Receita:

SOUTO SOARES . BA,13I1OI2O22

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão.

Certidão de No 1004 datada em 1311012022

No processo:

Contribuinte: ARLETE SOUZA GOMES

GPF/C.N.P.J:955.071.835-20

Endereço: PÇA ISABEL SAMPAIO NÂO SN BAIRRO CENTRO CEP 46990000 CoMPLEMENTo cAsA LoTE QUADRA

EiI CUTPRIMENTO A SOLICTTAçÃO DO REQUERIHENTO, COiI AS cARAcTERÍsTtcAs ACIMA, E REssALvADo o
DIREÍTO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, tNscREvER E coBRAR A QUALQUER TEMPo, As
DlvtDAs QUE VENHAM A sER ApuRADAs, cERTlFrcAMos PARA FtNs DE DrRErro, euE MANDANDo REVER os
REGlsrRos TRIBUTÁR|oS, coNsTATAMos NADA ExtsTtR EM NomE Do CoNTRTBU|NTE EM ApREço.

lHil]1illilffi ]ilillil]xiltilffi ttffi ilt iltNtiulil ililtiltiilil[
Idêntif icador neb | 20422. 100 4. 20221013. S50, 5054
http: //Irw\í. soutosoares. ba. gov.brl

EmbrÉ vi. w.ô m: 13/10/2022 0c31:5a



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rocêita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RE1áTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVADA UNIÃO

Nome: ARLETE SOUZA GOMES
CPF: 955.07í.835-20

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrsver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado qu€ viêrêm a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em sau nome, relativas a créditos tributários adminishados p€le Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbilo da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as contribuigões sociais previstas nas al[neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no
8.212, de 24 de julhode í 991.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à vêrificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.ba ou <http://www.pgft .gov.bÊ.

ceÉidão emitida gratuitâmente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 211012014.
Emitida às 09:35:37 do dia 1311012022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 1110412023.
Código de controle da certidão: D096.í22C.DEDE.E708
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este dodJmento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 13 / l0 I 2022 09 :3 6

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aÍts. 1í3e 1í4da Lêi 3.956de1í de dezembÍo de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20225508363

NOME

ARLETE SOUZA GOMES

tNscRtÇÃo EsTÂouAt CPF

955.071.835-20

Fica certiÍicado que não constam, até a presente datâ, pendências de responsabilidade da pêssoa física ou jurídice acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus €stabelêcÍmentos quanto à ineÍstência de dábitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dirêito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1311012022, conÍormê Portaria no 9í 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORI,AS
FAZENDÁRAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sofaz.ba.goy.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartilo originalde inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
SecretaÍia da Recêita Federal do MinistáÍio da Fazsnda.

PágiÍa I de I RclCsrtidaoNegativarpt
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PODER JUDIC IARIC
.lusTlÇÀ DC TRÀBÀtno

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.EISTAS

Nome: ARLETE SOUZA GOMES

CPF: 955.071.835-20
Certidão n": 3453 9518 / 2022
ExpediÇâo: 73/10/2022, às 09:37:51
Vafidade: ll/04/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que ÀRLETE souzÀ cOMEs, inscrito (a) no CpF sob o no
955.071.835-20, NÃo CoNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/2011 e
L3.467 /2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiclona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Ínternet (http 3 //www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Dú!'idas e sugestões: cndtetst. jÉs. bt

TNFOR!{ÀçÃO IUPOREà}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal,histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
reco.l-hi.mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver forÇa executiva.


